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PORTARIA CFO-SEC-21, de 10 de mar ¢o de 2017

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de suas atribuicbes
regimentais,

RESOLVE:
RESOLVE:
Art. 1° Nomear como representante do Conselho Federal de Odontologia, na
Comissdo Nacional de Residéncia Multiprofissiona em Salde (CNRMS), Camara n° 5 -
Céamara Técnica de Saude Funcional, a partir desta data até o dia 31 de julho de 2017, a
seguinte cirurgié-dentista:

Titular: Giane Bestene de Oliveira Soares (CRO-PA-CD-2488).

Art. 2°. Dé-se ciéncia.

Brasilia (DF), 10 de marco 2017.
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